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TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO INSCRIÇÃO EM CURSO DE CAPACITAÇÃO

1. Informações básicas

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE (20.434.122/0001-01)

Categoria do TR: Aquisição de quatro vagas em curso aberto de capacitação.

2. OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alíneas a e c, da Lei Federal nº 14.133/21) 

2.1 Contratação de capacitação, inscrição em curso aberto, conforme dados a seguir: 

Nome do evento: Encontro Mineiro Gestão Pública 2024 

Modalidade presencial 

Período de realização: 16 a 19 de abril de 2024

Carga horária de 20h

Valor unitário R$ 695,00 (seiscentos e noventa e cinco reais)

Empresa promotora do evento: Realiza Cursos, Capacitação e Treinamentos e Gestão Pública Ltda, CNPJ nº 45.338.072/0001-81
Servidores demandantes: Assistente Administrativo, Chefe de Secretaria, Secretária Geral e Supervisora do CAC
Pagamento Inscrição: nota de empenho 

3. PÚBLICO ALVO 

Servidores que atuam nas áreas de planejamento e execução de processos de contratação na Câmara Municipal de Lima Duarte. 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea b, da Lei Federal nº 14.133/21)

Conforme demonstrado no documento de formalização de demandas, a capacitação, o treinamento e o aprimoramento profissional constante são necessidades permanentes de todos os profissionais, independentemente da área, esfera ou setor em que atuem. Em um mundo cada vez mais competitivo e automatizado, no qual as informações se renovam e se alastram de forma muito acelerada, é impossível não reconhecer que precisamos de novas leituras, abordagens e desenvolvimento permanente de nossas competências profissionais. 

A capacitação do servidor público é tema de grande importância e relevância para uma Administração mais eficiente. O desempenho profissional dos servidores está diretamente relacionado aos resultados positivos alcançados pelas Instituições Públicas das quais fazem parte. Trata-se de uma obrigação constante, não aleatória ou temporária, que cada vez mais é requerida – especialmente pela sociedade – para uma satisfatória prestação de serviços e atendimento das necessidades da população. 

A qualificação dos servidores públicos, assessores e agentes públicos, especialmente aqueles atuantes na esfera das compras públicas, é uma necessidade referenciada pela própria Lei de Licitações.  

Existem outros instrumentos legais utilizados para fomentar a capacitação da Administração Pública, de forma exemplificativa, cito: 

A Lei Municipal nº 1.825/16 que “Dispõe sobre a Estrutura Administrativa, os Regimes Jurídico e Previdenciário e Institui o Plano de Carreira e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG”, em seu inciso II do art. 2º estabelece que a Estrutura Administrativa, o Plano de Cargos, Funções e Vencimentos aplicáveis aos servidores públicos da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG tem por objetivos fundamentais a unidade das ações dos agentes políticos, a valorização e profissionalização do servidor, bem como a eficiência e continuidade da ação administrativa, mediante capacitação dos servidores, em caráter geral e permanente. 

A mesma lei estabelece no art. 53:

Art. 53. A Câmara Municipal buscará a capacitação profissional de seus servidores, tendo o seguinte objetivo:

I - A eficiência e o efetivo desenvolvimento de seus trabalhos, com: 

a) treinamento inicial: a preparação dos servidores para o exercício das atribuições dos cargos iniciais de carreiras;

b) programas de capacitação: com o objetivo de habilitar o servidor para o desempenho eficiente das atribuições inerentes a classe superior a que ocupa;

c) cursos de natureza gerencial: com o objetivo de melhorar os trabalhos dos cargos de direção, chefia e assessoramento;

d) cursos regulares: visando o aperfeiçoamento do servidor, para melhor desempenho de suas atividades. (grifos meus)

Ainda, segundo disposto na Resolução nº 06/21, a Escola do Legislativo, no âmbito da Câmara Municipal de Lima Duarte, desempenhará a função de suporte conceitual de natureza técnico-administrativa às atividades legislativas e afins, de núcleo de estudos, formação, aperfeiçoamento, educação e capacitação, sendo um de seus objetivos específicos oferecer aos parlamentares e aos servidores suporte conceitual e treinamento para o exercício das atividades profissionais das áreas administrativa e legislativa.

A capacitação permanente dos servidores faz-se extremamente necessária, no âmbito da Logística Pública há um grande arcabouço legal e normativo em constante mudança. 

Desta forma, a Câmara Municipal de Lima Duarte, ao longo dos anos, estimula seus servidores a se capacitarem para melhor qualificação profissional e para que possam desempenhar com maestria e segurança as atribuições legais que possuem dentro do Poder Legislativo. 

Com a leitura da proposta apresentada para o curso solicitado, que será ministrado por profissionais altamente capacitados e terá como principal objetivo apresentar a teoria e prática envolvendo a aplicação da a atual Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/21) e legislação correlata, com enfoque para o município de até 20 mil habitantes. 

A participação das servidoras no curso supra descrito é necessária, uma vez que trabalham diretamente na fase interna ou externa dos processos licitatórios. 

Por outro lado, uma vez que a Lei Geral de Licitações prevê a possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitações, de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, no caso de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, conforme disposto na alínea “f”, do inciso III do art. 74, e, assim, uma vez que o conteúdo programático do curso demonstra ser importante para o prosseguimento e aprimoramento profissional da demandante, justifica-se a contratação na forma aventada.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea d, da Lei Federal nº 14.133/21)

5.1. Modalidade: Presencial  

5.2. Certificado: Ao final do treinamento a contratada deverá emitir certificado para a participante com no mínimo os seguintes dados: nome do treinamento, modalidade, nome do aluno, carga horária, data de início e término. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea e, da Lei Federal nº 14.133/21)
	Tipo de evento
	Inscrição em curso aberto denominado “Encontro Mineiro Gestão Pública 2024”

	Local
	Hotel Constantino – Juiz de Fora / MG

	Docentes
	Dener Santiago Arantes e Lorena Ribeiro de Carvalho Souza

	Número total de participantes
	04

	Carga horária total
	20

	Período de realização
	16 a 19 de abril de 2024

	É capacitação para desenvolvimento gerencial?
	Não


7. MODELO DE GESTÃO DO TREINAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea f, da Lei Federal nº 14.133/21) 

7.1. A gestão e fiscalização da contratação serão regidas, no que couber, pela Portaria nº /2023, que dispõe sobre a atuação dos fiscais e gestores de contratos na Câmara Municipal de Lima Duarte, bem como pelos arts. 115 a 123 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo ainda ser observado o seguinte: 

7.2. A gestão administrativa e a fiscalização do contrato caberá à Escola do Legislativo, a quem competirá gerenciar quaisquer alterações decorrentes da contratação, recebimento do objeto e por atestar as notas fiscais para pagamento, na condição de representante do contratante. 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea g, da Lei Federal nº 14.133/21)

8.1. O pagamento será realizado através de empenho e posterior ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação. 

a) A CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, deverá enviar qualquer documentação complementar porventura exigida pela Câmara Municipal de Lima Duarte, para viabilizar o pagamento no curso da execução do contrato. 

b) A CONTRATADA deverá emitir e enviar via e-mail cmcontabil@limaduarte.mg.leg.br  a nota fiscal, acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista (CND-Federal, CRF e CNDT ou SICAF), para fins de validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior liquidação, que caracterizará o recebimento definitivo. 

c) O prazo de liquidação será de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal com ateste. 

d) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

e) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

f) O setor responsável do CONTRATANTE deverá verificar a documentação necessária a assinatura de contrato, bem como identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

j) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

k) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

l) A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LC. 

m) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

n) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA de correção monetária.

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (correlação com art. 6º, inciso XXIII, alínea h, da Lei Federal nº 14.133/21) 

9.1 Enquadramento legal:

 Trata-se de contratação de empresa que atua na área de treinamento, sendo possível o enquadramento na hipótese de inexigibilidade de licitação, prevista no inciso III, alínea f, do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.1.1. Da inviabilidade de competição - a inexigibilidade de licitação decorre da impossibilidade de se estabelecer uma competição entre os possíveis interessados, seja pelo fato de que aquele prestador é o único que atende às peculiaridades do objeto contratual pretendido, seja pela impossibilidade de comparação objetiva entre as propostas, eis que se trata de serviço eminentemente intelectual, cuja produção atrela-se especificamente à técnica única de abordagem e modelagem, inerentes a cada profissional ou empresa do ramo. O objeto do curso pretendido é específico ao Poder Legislativo Municipal, conforme se depreende do cronograma apresentado do documento de formalização de demandas.

9.1.2. Da notória especialização 

9.1.2.1.  Instrutores

Dener Santiago Arantes é advogado desde 2007, consultor e especialista na área de licitações e contratos a 15 anos, especialista em gestão pública municipal, especialista em direito público contemporâneo, especialista em ciências criminais e palestrante do Curso de Agente de Contratação Pública pela Associação Mineira de Municípios (AMM) e TCE-MG. 

Lorena Ribeiro de Carvalho Souza é advogada desde 2014 e mestre em Direito desde 2018. Atuou como professora universitária (PUC MG), atua na área de direito administrativo e direito civil.
9.1.2.2. Empresa Contratada 
A capacitação proposta trata-se de evento promovido pela Realiza Cursos Capacitação, treinamentos e Gestão Pública LTDA – CNPJ 45.338.072/0001-18, empresa que atua na área organização e realização de eventos e treinamentos para órgãos públicos. 

9.2. Razão da Escolha - A escolha Realiza Cursos Capacitação, treinamentos e Gestão Pública LTDA – CNPJ 45.338.072/0001-18 se deu por se tratar de empresa reconhecida no mercado nos treinamentos de excelência oferecidos, com avaliação satisfatória, que disponibiliza profissionais de excelência, como os instrutores, com reconhecimento indiscutível no âmbito do Legislativo Nacional, destacando que o evento que se pretende contratar é voltado especificamente para município de até 20 mil habitantes, como é o caso do Município de Lima Duarte. 
10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO (art. 6º, inciso XXIII, alínea I, da Lei Federal nº 14.133/21) 

O valor total da contratação é de R$ 2.780,00 (dois mil setecentos e oitenta reais) para realização de quatro inscrições com valor unitário de R$ 695,00 (seiscentos e noventa e cinco reais) no curso indicado e carga horária total de 20 horas. 

O preço proposto para o curso revela-se compatível com o mercado, conforme anexos apresentados e informações para cursos similares. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea j, da Lei Federal nº 14.133/21) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Lima Duarte. 

11.2. A contratação será atendida pela dotação 3.3.90.39.00.1.01.00.01.031.0010.2.0001- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL.

12. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: 

Não se aplica. 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1 São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas dispostas em lei: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

13.1.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações decorrentes do contrato. 

13.1.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que exijam medidas corretivas. 

13.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência. 

13.1.6. Sustar a execução do curso caso esteja em desacordo com o especificado ou por qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. São obrigações da contratada, além daquelas dispostas em leis e normas pertinentes: 

14.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação. 

14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90), bem como por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos. 

14.1.3. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.1.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos. 

14.1.5. Garantir o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que venham a ter acesso em razão dos serviços prestados, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los. 

14.1.6. Atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei Federal nº 12.965/14 (Marco Civil da Internet) e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei Federal nº 13.709/18.

14.1.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação. 

15. SANÇÕES APLICÁVEIS 

15.1. Resguardados os direitos que a Administração tem de aplicar as penalidades legalmente previstas, no caso de inadimplemento parcial ou total do objeto do presente certame serão aplicadas as seguintes multas obedecendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21: 

15.1.1. Inexecução parcial do contrato: multa compensatória de 1% (um por cento), por dia de inexecução, incidente sobre o valor do objeto inadimplido. Será considerada inexecução parcial do contrato a prestação do curso com atrasos acima de 30 minutos ou carga horária total inferior a 90% (noventa por cento) do que fora contratada.

15.1.2. Inexecução total do contrato: multa compensatória de 1% (um por cento), incidente sobre o valor integral do objeto contratado. Será considerada inexecução total do contrato a prestação do curso com carga horária total inferior a 50% (noventa por cento) do que fora contratada.
Sede provisória: Praça Nominato de Paiva Duque, n° 15 – Centro – CEP: 36.140-000 – Lima Duarte – MG 

Telefone: (32) 99863-4627 -  E-mail: licitacao@limaduarte.mg.leg.br
Página na Internet: http:// http://www.limaduarte.mg.leg.br


